
 

 
RESOLUÇÃO Nº 027/2021 

 

“Designa servidores para comporem a 

Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, na forma que especifica” 

 

O Diretor administrativo e Financeiro do CISAM - Meio Oeste, no uso de suas 

atribuições legais, em observância ao disposto no art. 18 do Anexo 5 do Estatuto 

do CISAM Meio Oeste, 

RESOLVE:  

Art. 1º DESIGNAR os servidores para comporem a Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, considerando o resultado da Avaliação Anual 

de Desempenho Funcional do servidor Nasser Ibrahim, conforme despacho, que 

passa a ter a seguinte composição: 

Presidente: Ernesto Jorge Vogt 

Membro: Bruna Calegari  

Membro: Matheus Pinheiro Massaut 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a realização das 

diligências necessárias. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Capinzal/SC, 10 de junho de 2021. 

 

 

Sidnei Penzo  

Diretor Administrativo e Financeiro 

 CISAM-MO 
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